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Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; 
NOME EMPRESARIAL 

RDG PATRIMONIAL S.A. 
TÍTULO DE ESTABELECIMENTO 

PORTE 

Normal 

guío 

I 9 MA 
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Rua Paulistania 
MUNICIPIO 

São Paulo 

NUMERO 

327 
COMPLEMENTO 
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CEP 

05440-000 
UF 

SP 
telefone 
(51)30393500 PROTO EMAIL 

CONTATO@BER.ADV.BR NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 
0 CNPJ-SEDE 

61.027.175/0001-87 
NIRE - SEDE 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ROGERIO Dl GIROLAMO (Diretor) 
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DATA: 24/02/2026 
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DARF: R$ ,00 

SEO. DOC. 

1/1 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO 
SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. — - 1-,'r nuoonu UH VtKUAUt, 

^ÇÇLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
W CARIMBO DISTRIBUIÇÃO F̂ RIMBO^EX- —-- —4 CA 

GU/CHÉ 9 

0 9 MAR 

PROTOCOLO 

ANEXOS: 

) Procuração 
) Alvará Judicial 
) Formal de Partilha 
) Balanço Patrimonial 
) Outros 

OBSERVAÇÕES: 

/r VI lí u/vM.IOJ 

L _ _ _ _ —.-J 

EXCLUSIVO SETORDE ANÁLISE. 11 ETIQUEJÍÍ 

(f-) Documentos 
( ) Laudo de Av 
( ) Jornal 

( ) Protocolo / J 
( ) Certidão 

3a TURMA 
P- Vogai Relator 

2. Vogal Revisor 

3. Vogal p— 

+ CARIMBO 

SECRETARIATE DESENVOLVIMENTO ■" 
ECONOMICO - JUCESP 

cra-reœo.oÂTRC VARINA CENTURION DMIDÃN: 

90.656/26-0 BOftWI B1W 

çèflTJRCQ:©.«É5ÍSTfl©:

¿tai 
~*X2sa/ 

MAR 202^7 
- _ 

SECRET^ ÍÀSGERAOí; 

553^0689^ 1 — 1 a»mw KEH33 

/ 

Versão VRE Reports : 1.0.0.0 

ZapSign ab366d69-b6ae-4946-af2f-62c0f93a46c2. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063Ä 17:,0:55‘W9ina 1 de3

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300689411 em 13/03/2026 da empresa RDG PATRIMONIAL S.A., protocolado sob o nº 0766814269. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 31/03/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 289067430. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



| Gerência de Guarda e Distribuição 

« ( (Verificação CNAE Comércio de Combaätiveis 
ÿjÿ’.’erificaçào dc Ficha Cadastral 
¡reverificação de Apontamento na Ficha Cadastra! 
! ( )MEI sem Cadastro 
< •' )MEI com Cadastro 
jJ^Fealizar Pesquisa de Nome Empresarial 

(Vide Protocolo 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300689411 em 13/03/2026 da empresa RDG PATRIMONIAL S.A., protocolado sob o nº 0766814269. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 31/03/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 289067430. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



JUCESP PROTOCOLO 
0.766.814/26-9 

fgilHliaHilllllll 
2a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL -"«K 

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA ~9

RDG PATRIMONIAL LTDA : 2026

CNPJ/MF 61.027.175/0001-87 
NIRE 35267031121 0L0

ROGERIO DI GIROLAMO, brasileiro, empresário, divorciado “ 
}2/07/1975 ' Portador da Carteira de Identidade RG e CPF 

□ 197'443;698'50 ' exPedida Pela SSP/SP, residente e domiciliado na 

CEP 05440000/ "° 241 ' Madalena ' em São Paul°/SP, 

RDr PATOTMnS daTS™ edade Empresária Limitada Unipessoal denominada 
RDG PATRIMONIAL LTDA, com sede na rua Paulistânia, n° 327, apto 241 
ba'rro-Symarezinho, em São Paulo/SP, CEP 05440-000, inscrita no CNPJ sob o nó 

NIRF noÄ na JUnta COmerC¡al d° EStad0 De Sã0 PaU l° S°b RE n 35267031121, resolve alterar o seu contrato social e promover a 
transformado da natureza jurídica da sociedade, com base nas seguintes 
clausulas e condições. a

PRIMEIRA 

- , DA CESSÃO ONEROSA DE QUOTAS 
O socio ROGERIO DI GIROLAMO, já qualificado, cede e transfere 1 

(ur"a) quota soc¡a|, com valor nominal de R$ 1,00 (urn real), ao sócio ingressante 
CALIEL MOYSES DI GIROLAMO, brasileiro, menor púbere, estudante 
solteiro, nascido em 15/05/2008, portador da Carteira de Identidade RG sob n° 
594832251 e CPF sob n° 515.211.078-40, expedida pela SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Paulistânia, n° 327, apto 241, Vila Madalena, em São 

* por ser relativamente incapaz, assistido neste ato por 
seu genitor, ROGERIO DI GIROLAMO, já qualificado. 
SEGUNDA 

DO CAPITAL SOCIAL 
Com base nas alterações provenientes das cláusulas anteriores o 

capital social da sociedade é de R$ 4.581.603,00 (quatro milhões, quinhentos e 
oitenta e um mil, seiscentos e três reais), dividido em 4.581.603 (quatro milhões, 
quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e três) quotas sociais, cada uma com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), completamente integralizado em moeda 
corrente nacional e quotas sociais, distribuído da seguinte forma: 

i 

ZapSign8b1f2834-e217-4451-b32c-e5710d1331b1. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300689411 em 13/03/2026 da empresa RDG PATRIMONIAL S.A., protocolado sob o nº 0766814269. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 31/03/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 289067430. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



-- L Quotas | Va lor 
ROGERIO DI GIROLAMO - - - -

pud quota ae capital _ 1 R$ 1 00 I 101 AL DO CAPITAL SOCIAL 

terceira 
r 4.581.603 [_ R$ 4.581.603,00 

n DA TRANSFORMAÇÃO EM S.A. 
Os socios deliberam, por unanimidade, transformar esta Sociedad? 

Empresaria Limitada em Sociedade Anônima, qué atuará ^o " denominação 
empresarial de RDG PATRIMONIAL S.A., com sub-rogação de todos os direis 
e obngaçoe5 pertinentes, bem como continuando com o mesmo objetivo social 

6 "° e Æ 

QUARTA 

n . . , DA CONVERSÃO DO CAPITAL SOCIAL 
nitpn . o Ca,P S0Cial de 4.581.603,00 (quatro milhões, quinhentos e 
, .at- U|k~mi ' seis êntos e tres reais), anteriormente constituído de 4.581.603 
(quatro milhoes, quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e três) quotas sociais 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, é convertido em 4.581.601 (quatro milhões' 

classai Tri? r?"? Ê Uma mil'?eiscentas e uma ) a5°es ordinárias nominativas 
hS f 'J ~ COm° aÇOeS 0N1 ' 1 açã0 ordinária nominativa classe 2, 
riAntifíS? COm° dS0 e 1 (uma) açao Preferencial de classe especial, 
identificada como PN1, todas as classes de ações sem valor nominal. As ações 
encontram-se distribuidas e demonstradas na Lista de Subscrição em anexo. 
QUINTA 

DO AUMENTO DE CAPITAL 
~ Fica aprovado o aumento do capital social da Companhia mediante a 

subscrição de 4.581.601,00^ (quatro milhões, quinhentos e oitenta e uma mil, 
seiscentas e uma) novas ações ordinárias nominativas de classe ON2, sem valor 
nominal, conforme Lista de Subscrição em anexo. Em decorrência do aumento 
ora aprovado, o capital social, que era de R$ 4.581.603 (quatro milhões 
quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos e três reais) passa a ser de R$ 
9.163.204,00 (nove milhões, cento e sessenta e três mil, duzentos e quatro 
reais). 

SEXTA 

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
Pelo período de 03 anos, foi eleito por unanimidade para compor a 

primeira Diretoria da Companhia: ROGERIO DI GIROLAMO, brasileiro 
empresário, divorciado, nascido em 12/07/1975, portador da Carteira dé 
Identidade RG e CPF n° 197.443.698-50, expedida pela SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Paulistânia, n° 327, apto 241, Vila Madalena, em São 
Paulo/SP, CEP 05440-000, que aceitou irrestrita mente ao cargo. 
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Parágrafo primeiro 

limitada da diretoria: A Diretoria perceberá remuneração 
hmitada em 1% do faturamento bruto da sociedade, a título de pró-labore 

sera .0x900 anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, poí 
dehberaçao de acionistas representantes da maioria do capital social. P 

Parágrafo segundo 

□ara nc ° ?'retor eleit0 é emP°ssad° neste ato e declara, 
Sl£ d» ¿ ' L de acord° com 5ua nomeação, tomando possé 
mediata de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo lavrado no 
Livro de Registro de Atas de Reunião de Diretoria. 
Parágrafo terceiro 

Declaração de desimpedimento: O Diretor declara, sob as penas da 
e¿Xe| eS? imPedld0 de exercer a administração da sociedade^ por lei 

pecial ou, condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime 
fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato oó, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fé pública, ou à 
propriedade, bem como que não foi declarado inabilitado por ato da Comissão 
de Valores Mobiliarios. 

SÉTIMA 

DA APROVAÇÃO DO ESTATUTO 
Com aprovação unânime dos sócios, a RDG PATRIMONIAL S.A. 

adota o estatuto social a seguir transcrito, em consonância com o art 66 da 
Instrução Normativa n° 81/2020 do DREI: 

ESTATUTO SOCIAL 

RDG PATRIMONIAL S.A. 

CAPÍTULO I 
PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO 
k Companhia é uma sociedade anônima de capital fechado e opera 

sob o nome empresarial de RDG PATRIMONIAL S.A. 

SEGUNDO 
DA SEDE 

A Companhia tem sede administrativa na rua Paulistânia, n° 327, apto. 
241, bairro Sumarezinho, em São Paulo/SP, CEP 05440-000. 
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TERCEIRO 

A r INÍCI° das A tividades e prazo de duração 
A Companhia iniciou suas atividades em 27/05/2025 e seu orazo de 

duraçao e por tempo indeterminado. / e seu prazo de 

quarto 
. DO OBJETO SOCIAL 
k Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: 

a) rS0 e adminis^äo da propriedade imobiliária (CNAE 6822-
6/00); 

b) ^9uel de moinas e equipamentos para escritório (CNAE 7733-

c) Serviços de instalação de equipamento de informática e 
programação de computador (CNAE 6209-1/00). 

CAPÍTULO II 
QUINTO 

. , . . , DO CAPITAL SOCIAL 
.a -i a Ĉ Plta S0Cia de 9̂ 3.204,00 (nove milhões, cento e sessenta e 
tres mil, duzentos e quatro reais), dividido em 9.163.204 (nove milhões cento e 
sessenta e tres mil, duzentos e quatro) ações, sem valor nominal, indivisíveis em 
relaçao a Companhia, estando o capital totalmente integralizado, distribuídas 
conforme a seguinte classificação: 

0 

Ações Espécie Classe 

4.581.601 Ordinárias ON1 

_ 4.581.602 Ordinária ON2 

1 Preferencial PN1 

A Companhia, a qualquer tempo, poderá instituir ações preferenciais 
bem como classes, tanto para as ações ordinárias, como para as ações 
preferenciais. 

Parágrafo segundo 

As ações da Companhia são impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos acionistas, sendo nulas de 
pleno direito todas as transações que onerem as mesmas. 
Parágrafo terceiro 

Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de 
reembolso corresponderá ao valor do patrimônio líquido contábil das ações, de 
acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou com balanço 
especial, se for o caso e se solicitado. 
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SEXTO 

a) 

b) 

~ .. . . , , DAS CLASSES DE AÇÕES 
° capit,al.social sera dividido entre as seguintes classes de ações-

Açoes ordinarias classe 1 (ON1): 

° Sí//?0?“? das“ confere ao titular ° voto P|ura f na qualidade 
. ,e lû/deP votos nas deliberações da Assembleia Geral 
i!) As açoes ONI fazem jus a dividendos e/ou juros sobre capital próprio 

na forma definida pela Assembleia Geral, sem atribuição de acrSös 
emT¿'^^^ eVentUaiS d'sP°s'Çães diversas aprovadas 
em Assembleia Geral ou previstas em Acordo de Acionistas. 

Ações ordinárias classe 2 (ON2): 

O Cada açao desta classe confere 1 (um) voto por ação nas Assembleias 
uersis. 

h) As açoes ON2 fazem jus a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre os dividendos distribuídos às demais ações ordinárias 
conforme critérios aprovados em Assembleia Geral. 

c) Ações preferenciais de classe especial (PN1): 

preferencial de classe especial (Golden Share) confere ao seu 
proprietário poder de veto nas seguintes matérias: 

i) Alienação, Transferência ou Oneração de Ativos: Veto sobre qualquer 
decisão que envolva a alienação, transferência ou oneração de ativos 

" ?iP?Ça0~ de Recursos e Endividamento: Veto sobre qualquer 
deliberação que envolva captação de recursos por meio de 
empréstimos, emissão de debêntures ou outras formas de 
endividamento, bem como conceder qualquer garantia 
independentemente do valor. ' 

iii) Ingresso de Novos Acionistas: Veto sobre a entrada de novos 
acionistas no quadro societário, seja por cessão de ações, admissão 
de novos acionistas ou sucessão hereditária. 

iv) Dissolução, Fusão, Incorporação ou Liquidação: Veto sobre qualquer 
decisão que envolva a dissolução, fusão, incorporação ou liquidação 
da Companhia. 

v) Nomeação de Diretoria: Veto sobre a nomeação ou destituição de 
qualquer diretor da Companhia. 

vi) Distribuição de Lucros: Veto sobre qualquer distribuição de lucros da 
Companhia aos Acionistas em forma de dividendo, capitalização de 
reservas ou de outro modo, fora da política de dividendos. 

vii) Procuração: Veto sobre qualquer outorga pela Companhia de qualquer 
procuração. 

SÉTIMO 
DA TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES 

k transferência de ações nominativas, a qualquer título, gratuita ou 
onerosamente, a acionista ou a terceiros, obedecerá às normas previstas neste 
artigo. 
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Parágrafo primeiro 

.. ~ ,Em CaS0 d~e interesse de algum dos acionistas na venda cessão on 
lenaçao de suas açoes, cabe à companhia o direito de preferência ' devendo o 

acionista que tem intenção de vender, ceder ou alienar as suas ações apresentar 
a companhia e aos demais acionistas a proposta, por meio do envio 
0^^ .e'etronica a° endereço cadastrado na base de dados 
plataforma digital de escrituração dos livros societários da Companhia ou de 
outra modalidade, eletrónica ou física, dotada de confirmação de leitóra Na 

condT^ a ° ° Pretendente' “ h0UW' e * 

de 
da 

Parágrafo segundo 

ações à 

ZS poderá se opor à de suas
Parágrafo terceiro 

adonisé ™ ¡T“56 da comPanhia ' °“ havendo sobras, cabe aos 
ProP°r?ao de sua participação no capital social, o exercício do 

direito de preferencia. 

Parágrafo quarto 

O prazo para o exercício do direito de preferência é de 60 (sessenta) 
dias para a companhia e, findo o prazo da companhia, de mais 30 (trinta) dias 
para os acionistas, em caso de sobra. J

Parágrafo quinto 

A falta de interesse da companhia ou dos demais acionistas possibilita 
a transferencia das ações a terceiros, mantidas as condições propostas à 
companhia e aos acionistas e não haja oposição de representantes que possuam 
mais de 1/4 do capital social. 
Parágrafo sexto 

Será nula perante a companhia qualquer transação que desconsidere 
as condiçoes acima. 

Parágrafo sétimo 

A diretoria convocará assembleia, a realizar-se no prazo máximo de 
30 (trinta) dias do recebimento da proposta, para deliberar sobre o exercício do 
direito de preferência pela companhia. 
Parágrafo oitavo 

Em todos os casos em que houver transferência de ações, deverá ser 
registrada a transferência no Livro de Transferência de Ações e no Livro de 
Registro de Ações no prazo de 30 (trinta) dias da realização do negócio, sob pena 
de desfazimento do negócio. 

Parágrafo nono 

Não estarão sujeitas às disposições normativas da presente cláusula 
as transferências de ações a título de doação gratuita em favor de descendentes 
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de acionistas, bem como as relativas à venda ou incorporação à companhia de 
administraçao de bens, desde que o controle de capital e de voto permaneça nas 
maos do cedente ou de seus descendentes. permaneça nas 

OITAVO 

Ho e A Çompanhia P°derá, a qualquer tempo, proceder ao resgate de ações 
de sua emissão, observadas as seguintes condições' 

a palPrSÍVei d̂e reSgate as ações de quaisquer espécies e ou classes ("Ações 
de resgatabilidade encontra-se prevista 

bï 0^3^° Social e cujas açoes estejam integralmente integralizadas. 
nhlîn9 H de aç°es dependera de aprovação prévia da Assembleia Geral, 
observados os quoruns legais e estatutários, fixando os detalhes operacionais 
do procedimento de resgate. 

Parágrafo primeiro 

K proposta de resgate deverá ser fundamentada e conter: 
a; A quantidade de ações a serem resgatadas; 
b) A justificativa do resgate e o interesse social em sua realização-
c) A forma de cálculo do preço de resgate; ' 
d) As fontes de recursos que a Companh¡¡ utilizará para efetuar o pagamento 

(por exemplo, lucros, ~reservas de lucros, reservas de capital ou 
excepcionalmente, redução de capital, se aprovada nos termos da legislação 
aplicavel); ’ 

e) Os prazos e condições de pagamento. 
Parágrafo segundo 

O preço de resgate das Ações Resgatáveis será definido com base no 
valor patrimonial contábil da Companhia, ou por outro método, desde que 
aprovado pela Assembleia Geral, inclusive com os votos das espécies e classes 
de açoes a serem resgatadas. 

Parágrafo terceiro 

K mesma Assembleia que deliberar sobre o resgate das ações deverá 
fixar o preço e as condições de pagamento, observados os seguintes princípios: 
a) Se houver pagamento parcelado, deverá ser estabelecida taxa de atualização 

monetaria ou índice de correção, de modo a preservar o valor real do crédito 
do acionista resgatado; 

b) O prazo total para quitação do resgate não poderá exceder 10 (dez) anos, 
salvo aprovação específica em Assembleia. 

Parágrafo quarto 

Após a conclusão do procedimento e o pagamento devido aos 
acionistas, as ações resgatadas serão automaticamente canceladas, salvo se 
houver disposição em contrário aprovada em Assembleia Geral que autorize sua 
manutenção em tesouraria ou qualquer outra forma admitida pela lei. 
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a 

Parágrafo quinto 
O acionista que tiver suas 

participação futura no capital social, 
exceto pelo recebimento do valor de 

ações resgatadas não terá direito a qualquer 
no lucro ou no patrimônio da Companhia, 
resgate que lhe for devido. 

CAPÍTULO III 
NONO 

. DA administração da companhia 
mínimn mA. sera administrada por uma Diretoria composta de, no 
Período Ä aCIOniSta °U nã°' res¡dente e domiciliado no país, para 
GeraTord^ nL an°S e CUJ° mandat° terminará semPre na Assembleia Geral Ordinaria que aprovar as contas do exercício da sua gestão. 
Parágrafo primeiro 

nnr t- i°S d̂ etores poderao ser reeleitos e a investidura no cargo será feita 
dToTrXl ° e aSS'nad° Pel° respectivo diretor no livro de Atas de Reunião uc LJliclOria. 

Parágrafo segundo 

hnitnH. ^ eíera femuneraçao limitada em 1% do faturamento 
bruto da soc edade, a titulo de pro-labore, montante que será fixado anualmente 
pela Assembleia Geral Ordinária, por deliberação de acionistas representantes da 
maioria do capital social. 

Parágrafo terceiro 

Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, será 
escolhido, em Assembleia Geral Ordinária e ou extraordinária, um novo diretor 
para assumir temporariamente as atribuições do diretor ausente. 
Parágrafo quarto 

Ocorrendo renúncia, morte ou incapacidade de qualquer diretor será 
convocada ¡mediatamente Assembleia Geral para eleição do novo diretor, exceto 
se os remanescentes preencherem o número exigido pelo Estatuto. 
Parágrafo quinto 

, . Os diretores têm amplos e gerais poderes de administração dos 
negocios sociais e prática dos atos necessários ao regular funcionamento da 
Companhia, representando-a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
podendo contratar, transigir, contrair obrigações, enfim, desempenhar todos os 
atos necessários para o cumprimento de suas atribuições, assinando 
isoladamente. 

Parágrafo sexto 

No limite de suas atribuições, o diretor poderá constituir mandatários 
ou procuradores em nome da Companhia para representá-lo na prática dos atos 
de sua ~ competência, especificando detalhadamente no instrumento de 
procuração os atos que poderão praticar e o prazo de duração, de no máximo 
um ano, exceto mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 
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Parágrafo sétimo 

hOne • ' 0S dir t̂ores' individualmente, estão autorizados a alienar e adquirir 
bens imóveis e moveis, bem como bens ligados à atividade da empresa contratar 

e empréstimos com ba"^ e instituições de oÇ podendo 
kX^dícomn»^ hJP°tecána ou Pignoraticia, os bens móveis ou 
moveis da Companhia, assinando os respectivos contratos, cédulas, escrituras e 
outros documentos, nos termos do parágrafo seguinte, assumindo em 
decorrência, em nome da Companhia, todas as obrigações do contrato firmado. 
Parágrafo oitavo 

°S diretores pessralmente pelos atos praticados com 
rrmm « ' °U contrarlamente a lei e aos interesses da Companhia, 

«u uui 11 ilidirei * 

Parágrafo nono 

A diretoria se reunirá todas as vezes que for necessário ou 
conveniente, lavrando-se atas de suas deliberações no livro competente. 
Parágrafo décimo 

É vedado aos diretores, em nome da Companhia, prestar aval, fiança 
ou oferecer garantias pessoais em favor de terceiros. Não se incluem na proibição 
os atos que forem praticados em benefício ou a favor da própria Companhia, 
suas associadas, coligadas ou controladas. 

CAPÍTULO IV 
DÉCIMO 

lu _. , DO CONSELHO FISCAL 
O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e 

possui as competencias, responsabilidades e deveres definidos em lei. 
Parágrafo primeiro 

Uma vez instalado, o Conselho Fiscal será composto de três (3) a cinco 
(5) membros efetivos, acompanhados de um igual número de suplentes Todos 
os membros e seus respectivos suplentes serão eleitos pela Assembleia Geral dos 
acionistas. 

Parágrafo segundo 

, O Conselho Fiscal terá a prerrogativa de se reunir sempre que julgar 
necessário, podendo ser convocado por qualquer de seus membros. 

CAPÍTULO V 
DÉCIMO PRIMEIRO 

DA ASSEMBLEIA GERAL E DELIBERAÇÕES 
A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente dentro dos 

quatro primeiros meses após o término do exercício social, para tomar as contas 
da diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; discutir e votar o 
parecer do Conselho Fiscal, quando instalado; deliberar sobre a destinação de 
lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e eleger membros da 
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qÄS’Ä W n“° e
Parágrafo primeiro 

A Assembleia Geral será instalada por convocação de um dos 
Írn?h eS' e dl'igida por um Presidente aclamado entre os presentes o qual 
e cdhera o Secretario. O referido aviso poderá ser dispensado, quandc»todos os 
lh ° C0™Parecerem ou se declararem, por escrito, cientes dos dados que 
lhes seriam informados por meio da convocação. 
Parágrafo segundo 

aue reor^t^1̂  de insta'â ° equivalente a acionistas 
2-3 (d0IS terços) d0 Capital Social ' com Poderes para decidir 

sobre todos os negocios sociais, bem como, para tomaras resoluções que julgar 
□resST“ a proteçao e desenvolvimento da Companhia, sendo 
escohdístl^^^ P S acionistas' ter“¡ros e/ou administradores escomidos pela maioria dos presentes. 
Parágrafo terceiro 

n. . ™ ° aC '°nÍ?a pode ser representado na Assembleia por outro acionista 
ou por procurador, mediante procuração com poderes específicos 

de m°dÍfíCaÇã° d° Estatut0' que deverá ser arqueada na sede da Companhia. 

Parágrafo quarto 

_ ' I ?°S trabalhos e deliberações tomadas na Assembleia de Acionistas 
sera lavrada, no Livro de Atas de Assembleia, ata assinada pelos membros da 
mesa e por acionistas participantes da Assembleia, quantos bastem à validade 
das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la, podendo, a 
criterio dos acionistas, ser arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis 
copia devidamente autenticada pelos diretores ou pela mesa. 
Parágrafo quinto 

Os livros sociais assumirão a forma de registro digital, sem limite de 
folhas, sendo permitido o registro de sua existência ao final do período. 
Parágrafo sexto 

As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o Estatuto 
vinculam todos os acionistas, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CAPÍTULO VI 
DÉCIMO SEGUNDO 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS RESUL TADOS 
O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 01 de 

janeiro e terminando no dia 31 do mês de dezembro de cada ano. 
Parágrafo primeiro 

Kq fim de cada exercício social, serão elaborados, com base na 
escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, 
consubstanciadas no balanço patrimonial, demonstração de lucros ou prejuízos 
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de œi^05' dem°nStraçâo d0 res^ad° d° exercício e demonstração dos fluxos 

Parágrafo segundo 

A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanrn 
“ preceitos le9ais- em Períodos menores, e aprovar a 

capitel próprio M S C°m n°S IUCr°S apurados- bem como juros sobre 

Parágrafo terceiro 

riiei- -k • ~ A tempo' a Assembleia Geral também poderá deliberar a 
d'str|bu |çao de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral. 
Parágrafo quarto 

. ~Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer 
rAnHA PpaÇa0/ eve~tua,s prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de 
renda e a provisão para contribuição social sobre o lucro líquido. Ocorrendo 
prejuízos, serão compensados com resultados positivos futuros, com lucros 

nosTermoT abnOn,idOS pel° Capital Social - «« consequente redução, 
PartiCiParâ° n0S reSU'tad°S praporc'ona'mente à 

Parágrafo quinto 

. P luCr° hquido apurado no encerramento do exercício social, depois 
de deduzidas as amortizações e provisões previstas neste estatuto e em lei 
poderá ser levado a reservas ou distribuído aos acionistas, de acordo corrí 
deliberação dos acionistas que representem 2/3 (dois terços) do Capital Social 
em Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária que para tal finalidade deverão 
realizar. 

CAPÍTULO VII 
DÉCIMO TERCEIRO 

DA ̂ISS°LUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO DA COMPANHIA 
\ falência^ insolvência, declaração de incapacidade ou retirada de 

qualquer acionista não acarretará a dissolução da Companhia, que continuará 
com os acionistasjemanescentes, podendo estes, em Assembleia Geral, deliberar 
quanto à liquidação dos haveres do acionista afetado na forma desta Cláusula. 
Parágrafo primeiro 

K Companhia será dissolvida quando ocorrer: (i) insuficiência de 
capital que inviabilize o objeto social; (ii) impossibilidade de execução do objeto 
social; (iii) qualquer das hipóteses do art. 206 da Lei 6.404/76; ou (iv) deliberação 
de acionistas que representem, no mínimo, % (três quartos) do capital social. 
Parágrafo segundo 

Deliberada a dissolução total ou parcial, proceder-se-á à liquidação 
nos termos legais, extinguindo-se a Companhia com o encerramento da 
liquidação. O valor da companhia corresponderá ao Patrimônio Líquido Contábil 
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a Partir d° Últim° balanço anual provado ou de balanço especial 
nomas

““e' C°m aJUSteS de avalia?ä° P°r

Parágrafo terceiro 

n . ' ° íalOr d~e Cada ação sera determlnado pelo valor da empresa dividido 
?ÇOœ eíetivamenta integralizadas, e o valor ¡nd^uaÍd“ 

acionista sera determinado pelo número de ações que este integralizou. 
Parágrafo quarto 

mpnc . o ° ValOr deV¡d0 ao ac¡on¡sta será pago em 60 (sessenta) prestações 
até a data C°mgidas pela varia âo do IPCA desde a data do evento ate a data do efetivo pagamento. 

Parágrafo quinto 

narral¡> N0 ““ P°r Pa9amento parcelado, o vencimento da primeira 
S“ a ? ra em 60 dlaS C°rridos contados da Assembleia Geral que deliberar ouuic o tema. 

Parágrafo sexto 

• fS acionistas remanescentes poderão se assim o permitir a situação 
economico-financeira da Companhia, estabelecer condições e prazos mais 
favoráveis que os previstos no parágrafo anterior, ao acionista retirante, interdito 
fahdo, insolvente, impedido ou falecido. 
Parágrafo sétimo 

Somente é facultado aos acionistas retirar-se da Companhia, nos trinta 
ia^.^ubs?quentes a As^mbleia Geral, nos casos em que forem dissidentes de 

modificação do contrato, fusão da Companhia, incorporação de outra, ou dela 
por outra e transformação, quando terão as suas ações liquidadas, conforme o 
estipulado no caput. 

DÉCIMO QUARTO 
DO FALECIMENTO DE ACIONISTA 

. No caso de falecimento de acionista ("Acionista Falecido"), a 
Companhia poderá adquirir, total ou parcialmente, as ações integralizadas de sua 
titularidade, para manutenção em tesouraria ou posterior cancelamento, nos 
termos do art. 30 da Lei 6.404/76 - independentemente da existência de lucros 
ou reservas disponíveis, desde que o pagamento possa ser realizado de forma 
parcelada, preservando-se a solvência da Companhia. 
Parágrafo primeiro 

k aquisição dependerá de deliberação da Assembleia Geral que: (i) 
aprove a operação; (ii) defina o número de ações a adquirir; e (üi) homologue o 
preço e as condições de pagamento previstas nesta Cláusula. 
Parágrafo segundo 

O valor das ações do Acionista Falecido será apurado com base em 
seu valor patrimonial contábil, calculado a partir do último balanço patrimonial 
ou balanço especial levantado na data do falecimento (ou em data ¡mediatamente 
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côSs ZnLT deliberad0 Pela ASSembleia Geral ' obsen'adas as

Parágrafo terceiro 

e r j CaS° ,haja necessidade de elaboração de balanço especial este será 
dias C0ntad0S d° fa|ecimento do acionista, salvo prorrogação aprovada pela Assembleia Geral. 

Parágrafo quarto 

t- '° valor„devido aos herdeiros ou sucessores será pago em até 60 
L mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo IPCA a contar 
rnmnanh ° bua"Ç° eSpec,al (ou do óbito/ se usado o balanço anual). A 
adidonís P a anteC,Par ParCelaS' tOtal °U Parcialmente' ŝ m encargos 

Parágrafo quinto 

forem- adquir¡das Permanecerão em tesouraria enquanto não 

a) Alienadas, total ou parcialmente, conforme deliberação subsequente do 
orgao de administraçao ou da Assembleia Geral, se exigido pelo estatuto ou 
pela lei; ou 

b) Canceladas, por deliberação da Assembleia Geral, observadas as 
formalidades legais. 

Parágrafo sexto 

CaS° de cance'amen^°r ° número de ações representativas do 
capital social sera automaticamente reduzido em montante correspondente às 
açoes canceladas, cabendo à administração praticar os atos necessários à 
adequaçao do estatuto social. 
Parágrafo sétimo 

Não exercido o direito acima estipulado, pela Companhia, os 
sucessores ingressarão na Companhia, exceto se a maioria do capital social, 
representada por acionistas remanescentes e sucessores destes, recusarem o 
ingresso de algum dos sucessores. Em caso de ingresso, fica já estabelecido, se 
nao deliberado de maneira diversa em Assembleia Geral, que os herdeiros terão 
suas ações convertidas em ações sem direito a voto. 
Parágrafo oitavo 

Os sucessores de acionista falecido poderão optar por não ingressar 
na Companhia em até trinta dias do trânsito em julgado do inventário que lhes 
conferiu as ações. 

Parágrafo nono 
k Companhia se resolverá em relação ao acionista retirante, sendo 

seus haveres e o respectivo pagamento, efetuados na forma no Capítulo VII. 
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CAPÍTULO VIII 
DÉCIMO QUINTO 

a a N0S term0S d° art¡9° 118 da Le¡ 6-404' a Companhia observará os 
gordos de acionistas eventualmente arquivados na sua sede e/ou dos quais seja 

C'ACOídOS -de e os administradores^ 
Companhia zelarao pela sua observancia, abstendo-se de registrar conversões 
transferencias de açoes ou criação de ônus e/ou gravames sobre ações que sejam 
reSriVcV“^ ° presidente de qualquer Assembleia Geral ou 
reunião do Conselho de Administração, se houver, deverá declarar a nulidade do 
voto proferido em contrariedade com as disposições de Acordos de Acionistas 
abstendo-se de computar os votos assim proferidos. Os direitos obrigações é 
responsabilidades resultantes de Acordos de Acionistas serão válidosS 
terceiros tao logo tenham sido averbados nos registros de ações da Companhia. 

Parágrafo único 

Cl noitam As açoes de ermssão da Companhia vinculadas a Acordo de Acionistas 
sujeitam-se as restrições la previstas, inclusive quanto à sua alienação e 
neraçao, conforme o caso. Os direitos conferidos em razão da titularidade de 

tais açoes deverão ser exercidos em consonância com o disposto em tais Acordos 
oe Acionistas. 

DÉCIMO SEXTO 

. ~ DISPOSIÇÕES GERAIS e TRANSITÓRIAS 
As questões omissas nos estatutos serão resolvidas de acordo com o 

disposto na Lei n° 6.404/76 e demais legislações em vigor. 
Parágrafo único 

É eleito o foro da comarca do São Paulo/SP para dirimir toda e 
qualquer divergência que porventura surgir entre os acionistas. 

São Paulo/SP, 24 de fevereiro de 2026. 
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Eu. RAUL KOCHHANN BERGESCH,’com iñ^o at^OAB/SP sob o nS 439 262 

expedida em 15/01/2020, inscrito no CPF ns 006.747.030-06, DECLARO, sob as penas da 

Le. penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que estes documentos 

sao autênticos e condizem com os originais. Documentos apresentados: 

1. Capa do requerimento assinado eletronicamente pelo Sr. ROGERIO Dl GIROLAMO; 

2. 2^ Alteração Contratual da 

eletronicamente pelo Sr. ROGERIO 

Sr. RAUL KOCHHANN BERGESCH; 

sociedade RDG PATRIMONIAL LTDA , assinado 

Dl GIROLAMO, Sr. CALIEL MOYSES DI GIROLAMO e 

3. Declaração de desimpedimento assinado eletronicamente pelo Sr ROGERIO Dl 
GIROLAMO 

4. Declaração de licenciamento assinado eletronicamente pelo Sr ROGERIO Dl 
GIROLAMO; 

5. Boletim de subscrição assinado eletronicamente pelo Sr. ROGERIO DI GIROLAMO Sr 
CALIEL MOYSES DI GIROLAMO; ' ’ 

6. DBE assinado eletronicamente pelo Sr. ROGERIO DI GIROLAMO; 

São Paulo/SP, 05 de março de 2026. 

RAUL KOCHHANN BERGESCH 

OAB/SP 439.262 
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